
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 

Oficio n° 590 /GPJP/2022. Alto Paraíso/RO 12 de Agosto de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
EDMILSON FACUNDO 
Presidente 
Câmara Municipal de Alto Paraíso 
Alto Paraíso — RO. 

Assunto: Projeto de Lei. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do 
presente encaminhar em anexo para apreciação e posterior votação dos 
Nobres Edis, o seguinte: 

PROJETO DE LEI: 

"Dispõe AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, ATRAVES DE 
EXCESSO NO ORÇAMENTO VIGENTE, LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO EXERCÍCIO DE 
2022, E DÁ OUTRA S PROVIDENCIAS." 

Na oportunidade, solicito a especial atenção e 
imprescindível colaboração, no sentido de que o referido Projeto seja votado e 
aprovado. 

Sem mais, antecipamos agradecimentos, renovando 

distintos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

/ 1 ( 
r) JOÃO PAVAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

CÂMARA NICIPAL DE ALTO 
P ' A ÍSO/RO 

PRO}1"ii'a r : ► • ADO 
/ ~ EM . _.~(L~- ----

R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76862-000 — Alto Paraíso - RO. 
Fone (69) 3534-2104/2107/2230 - E-mail: gabinete@altoparaiso.ro.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Poder Executivo 

MENSAGEM 

PROJETO DE LEI N° d 1  /2022. 

DE  i;:   DE AGOSTO DE 2022 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

NOBRES VEREADORES, 

CAMARA NICIPAL DE AI,TQ 
p A '• AÍSO/RO 

PROT 4! m / & DO 
EM. /&  /!  ~ ~ ,. 

~  
~ 
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O Executivo Municipal encaminha a esta Egrégia a, o rojeto de Lei 

que dispõe: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito por Excesso, e dá 

outras providências". 

O Projeto de Lei em epígrafe aumenta saldo em dotação específica, no 

valor R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), destinado ao acréscimo do orçamento 

na Média e Alta Complexidade, para atender as despesas do hospital. 

Diante do exposto, considerando tudo que mais consta, é que 

colocamos o presente à apreciação dessa Casa Legislativa, solicitamos a imprescindível 

presteza dos nobres vereadores desta Colenda Casa para a apreciação e aprovação. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos mais sinceros 

votos de elevada estima e distinta consideração. 

G 

Palácio dos Pioneiros,  f L  de agosto de 2022. 

João Pavan 

Prefeito Municipal 

R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76.862-000 — Alto Paraíso - RO. 
Fone: (69) 3534-2104 / 2107— Fax (69) 3534-2111 - E-mail: pmap_ro@yahoo.com.br 
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PROJETO DE LEI N° /2022 

DE  4  DE AGOSTO DE 2022 

Dispõe: "AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
ATRAVES DE EXCESSO NO ORÇAMENTO VIGENTE, LEI 
ORÇAMENTARIA ANUAL DO EXERCICIO DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

JO ° • "A A Prefeito Municipal de Alto Paraíso — RO, no uso das atribuições que são 
conferia pelo inciso VI do Art. 94 da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte: 
LEIS 

Art. 1° 0 Chefe do Poder Executivo Municipal está autorizado a abrir Crédito Adicional 

suplementar, no valor de R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), na seguinte rubrica 

orçamentária; 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02 PODER EXECUTIVO 
0209 Secretaria Municipal de Saúde 
020903 Bloco Média e Alta Complexidade Amb. e Hospitalar 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.1017 Gestão das redes de atenção á Saúde 
10.302.1017.2056 Execução de Programas de Saúde 
10.302.1017.2056.0006 Média e Alta Complexidade 

484 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 250.000,00 

0.1.600 010.315 PORT. 751 MAC INCREMENTO 

485 3.3.90.39.00 OUTROS S. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA... .R$ 50.000,00 

0.1.600 010.315 PORT. 751 MAC INCREMENTO 

Art. 2° Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar por excesso aberto em 

conformidade com o artigo 10,
 serão utilizados recursos conforme artigo 43 da L.ei 

Federal n°. 4.320/1964, inciso II - excesso de arrecadação, conforme a Portaria 

751/2022 em anexo. 

R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76.862-000 — Alto Paraíso - RO. 
Fone: (69) 3534-2104 / 2107— Fax: (69) 3534-2111 - E-mail: pmap_ro@yahoo.com.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Poder Executivo 

Art. 3° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder aos ajustes 

necessários ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n° 1.464 de 05 de janeira 

de 2022, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022, e na Lei 

Municipal n° 1.463 de 05 de janeiro de 2022, Plano Plurianual de Investimentos para o 

período de 2022/2025. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Pioneiros,  I?  de agosto de 2022. 

João Pavan 
Prefeito Municipal 

R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76.862-000 -- Alto Paraíso - RO. 
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ADVERTENCIA 
Esta texto neo substitui o publicado no Diário Oficial da unha 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 751, DE 5 DE ABRIL DE 2022 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a 
receber recursos referentes ao incremento temporário 
da Média e Alta Complexidade ao custeio dos serviços 
de Atenção Especializada á Saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os Indsos I e il do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providencias; 

Considerando a Lei n°8.142, do 26 de dezergbro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferencias Intergovemamentais de recursos financeiros na área 
da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do art. 198 da 
Constituição Foderal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municipios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferencas para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 
esferas de govemo; revoga dispositivos das Leis n°s 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, 
e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 14.303, de 21 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2022; 

Considerando o Decreto n°1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse 
regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do 
Distrito Federal, e dá outras providências; 

Considerando o Decreto n° 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos 
federals transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis ciladas; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação 
das noras sobre o financiamento e a transferência dos recursos federals para as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde; e 

Considerando a Portaria GM/MS n° 684, de 30 de março de 2022, que dispõe sobre a aplicação de emendas 
parlamentaras que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferencias do 
Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde das Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2022, 
resolve: 

Art. 1° Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portada a receber recursos 
referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada á Saúde. 

M. 2° Os recursos tratados nesta Portada referem-se á aplicação das emendas parlamentaras para incremento 
temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada á Saúde, observando o disposto no Capitulo 11, da Portaria 
n° 684, de 30 de março de 2022. 

An. 3° Os recursos desta Podaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo. 

Art. 4° As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas, 
disponível no sitio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.portalfns.saude.govbr. 

An. 5° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferéndas de recursos 
estabelecidas nesta Portada aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em conformidade com os 
processos de pagamento Instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência. 

Art. 6° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de 
Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na datada sua publicação. 

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 

ANEXO 

Entes habitados a receberem recursos federals de emendas destinados ao incremento temporário ao custeio das 
serviços de Atenção Especializada á Saúde. 

OF MUNICIPAO ENTIDADE N° DA PROPOSTA 

VALOR 

TOTAL DAPROPOSTA 
(R$) 

CÓO.EMENDA 

VALOR POR 
EMENDA (R$)

FUNCIONAL 
PROGRAMQTICA CNES VALOR (R$) 

RN ACU FUNDO MUNICIPAL DE 36000426536202200 1.000.000,00 
24460004 500.000,00 103ú250182E900024 6408710 500.000,00 

SAUDE
37420003 500.000,00 1030250182E900024 6408710 500.000,00 

RN ALEXANDRIA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

36000429153202200 105.782,00 40910009 105.782,00 1ú30250182E901178 2407566 105.782,00 

RN ALEXANDRIA FUNDO MUNICIPAL DE 38000429311202200 105.782,00 40910011 105.782,00 103025ú182E901178 2407574 105.782,00 


